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Sumário Executivo AVALIAÇÃO DO PROCESSO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS E PASSAGENS 
A COLABORADORES EVENTUAIS 

  

 Processo apresenta fragilidades na governança e nos controles 
internos para mitigação dos riscos inerentes à sua execução. A 
multiplicidade de normativos orientadores que divergem entre 
si quanto a aspectos fundamentais apresenta lacunas e 
duplicidades de atores e responsabilidades, facilitando a 
ausência de padronização do processo e aumentando a 
probabilidade de riscos de integridade e de conformidade. Além 
disso, fragilidades nos controles internos encontradas em todas 
as etapas do processo demandam ações estruturadas por parte 
do Instituto, para que as ações dos gestores responsáveis pela 
indicação dos colaboradores, aprovação de viagens e das 
prestações de contas sejam realizadas seguindo os princípios da 
legalidade, eficiência, efetividade e integridade. 

  

Por que este trabalho foi realizado? O que foi encontrado?  
Processo de área-meio que dá suporte 
às atividades finalísticas do ICMBio, no 
qual foram identificados riscos pela 
Corregedoria do ICMBio. 

A equipe de auditoria realizou a avaliação do processo com base nos 
seguintes critérios normativos: Decreto nº 10.193/2019, Decreto nº 
5.992/2006, Portaria MP nº 505/2009, Portaria MPOG nº 20/2015, Portaria 
MP nº 228/2013, Acórdãos TCU relacionados ao tema e Estrutura Integrada 
- Controles Internos (COSO ICIF 2013). 
 
Com relação à governança do processo, foram identificados normativas com 
estruturas organizacionais desatualizadas, com lacunas e duplicidades de 
atores e responsabilidades. Ainda, em que pese as normativas internas 
abordarem controles e condutas permitidas, inexistem orientações sobre 
“condução de veículos por colaborador eventual em viagens”, “ocorrências 
de acidentes de trabalho decorrentes de atividades exercidas por 
colaboradores eventuais”, “ocorrência de parentesco entre colaborador e 
servidor que o indicou para viagem”, “viagens em que a hospedagem do 
preposto ocorre em alojamento e/ou instalação do ICMBio” e “registros no 
SCDP de servidores de outros órgãos em viagens a serviço do ICMBio”, 
situações encontradas na avaliação realizada pela AUDIT. 
Com relação aos controles internos, foram identificadas fragilidades em 
todas as etapas do processo, desde a falta de atendimento aos critérios 
normativos para a indicação de colaborador eventual, passando pela 
aprovação de viagens por autoridade superior não prevista nos normativos 
regulamentadores e pela aprovação de viagens em data posterior ao seu 
início. Também na etapa de prestação de contas foram identificadas 
fragilidades quanto à aprovação de viagens fora do prazo previsto em 
normativo e ausência de documentos comprobatórios da viagem para 
subsidiar a aprovação da prestação de contas. 
Por fim, a existência de viagens frequentes e por longo e continuado tempo 
por colaboradores eventuais, possibilitada pela ausência de normativa 
identificando tempo máximo de permanência, pode descaracterizar a 
eventualidade da prestação do serviço, com riscos de solicitação judicial de 
reconhecimento de vínculo do colaborador com o Instituto. 

 

Quais são as Recomendações da 
Auditoria Interna? 
Revisar as portarias e demais 
normativos internos do ICMBio que 
regem o processo de concessão de 
diárias e passagens, para adequação às 
normativas federais e à estrutura atual 
do Instituto; 
Realizar consulta à PFE sobre duração e 
frequência máxima para viagens de 
colaborador eventual; 
Elaborar normativo, com divulgação 
ostensiva a todas as unidades, que 
contemple: papéis e responsabilidades 
no processo; pagamento de diárias 
quando colaborador estiver hospedado 
em alojamento do ICMBio; condições 
para colaborador eventual dirigir 
veículo oficial em viagem, condições de 
nepotismo na indicação de colaborador 
eventual; medidas de prevenção e 
resposta à acidentes de trabalho com 
colaborador eventual.   
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Contextualização 
O ICMBio possui 334 unidades de conservação (UC) distribuídas em todo o 
território nacional, onde executa as suas principais atividades, dentre elas a de 
pesquisa e monitoramento da biodiversidade e a de fiscalização e combate a 
desmatamentos e incêndios. 
 
Para desenvolver essas atividades, além de o Instituto contar com um corpo de 
servidores, também possui o apoio de especialistas e pessoas da comunidade 
próximas às UC que, em diversos momentos, necessitam realizar 
deslocamentos para executar tais atividades.  
 
Os deslocamentos/viagens desse último grupo – os colaboradores eventuais – 
são registrados no Sistema de Concessão de Diárias e Passagens (SCDP), assim 
como aqueles realizados por servidores. Em 2021, as viagens de colaboradores 
eventuais envolveram o montante orçamentário de R$ 973.649,50 em diárias 
e R$ 129.647,52 em passagens, e em 2022 R$ 1.109.003,73 em diárias e R$ 
386.114,93 em passagens, segundo o Painel de Viagens do Ministério da 
Economia.  
 

 
 
Diante do valor orçamentário despendido nessas viagens e da inexistência de 
vínculo trabalhista desses colaboradores com o Instituto, considerou-se 
relevante avaliar a governança e os controles estabelecidos para conceder 
diárias e passagens aos colaboradores eventuais, sendo esse o objetivo desta 
avaliação.  
 
No ICMBio, a área responsável por orientar as unidades organizacionais quanto 
à utilização e legislação pertinente ao SCDP é a Divisão de Execução Financeira 
(DEFIN), inserida na estrutura da Diretoria de Planejamento, Administração e 
Logística (DIPLAN). Cabe ressaltar, no entanto, que o processo de concessão de 
diárias e passagens envolve toda a instituição, uma vez que as atividades de 
solicitação de viagens, aprovação de deslocamento e prestação de contas 
podem ser realizadas pelas Diretorias, Gabinete e unidades descentralizadas. 
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Desenho e 

estruturação do 

processo de 

concessão de 

diárias e passagens 

Nesta parte do relatório serão apresentados os resultados da avaliação 
relacionados à etapa de desenho e estruturação do processo de concessão de 
diárias e passagens. Assim, envolve uma avaliação sobre a governança desse 
processo, considerando os normativos internos e externos vigentes e a 
existência de possíveis lacunas, duplicidades e inconsistências entre eles.  
 

 

 

Governança do 
processo de concessão 
de diárias e passagens 
com estruturas 
organizacionais 
desatualizadas, com 
lacunas e duplicidades 
de atores e 
responsabilidades.  

No ICMBio, foram identificadas cinco portarias publicadas que versam sobre o 
processo de concessão de diárias e passagens; uma instrução normativa; três 
páginas de orientações na Intranet – uma com orientações sobre fluxo de 
solicitação de viagens na DIBIO e duas com orientações gerais de SCDP ao 
Instituto; e, um manual de normas e procedimentos para solicitações de 
despesas relativas a diárias e passagens: 
 

Quadro 1 – Normativos e orientações internas ao ICMBio sobre viagens a serviço 

Normativos/orientações 
internas 

Descrição resumida 
Local de 
acesso 

Portaria n° 228 de 24 
setembro de 2013 

Estabelece critérios e procedimentos 
para concessão de diárias e passagens, 
nos deslocamentos a serviço por meio 
de projetos firmados com organismos 
internacionais e outras instituições. 

Internet 

Portaria nº 109, de 18 
de janeiro de 2018 

Delegar competência a diretores e 
coordenadores regionais para autorizar 
eletronicamente, como Autoridade 
Superior e Ordenador das Despesas, no 
Sistema de Concessão de Diárias e 
Passagens – SCDP, a concessão de 
passagens e diárias nacionais, em 
deslocamentos a serviço de servidores 
e demais colaboradores no ICMBio. 

Internet 

Portaria nº 108, de 01 
de fevereiro de 2018 

Delegar competência a diretores e 
coordenadores regionais para autorizar 
eletronicamente, como Ordenador de 
Despesas, no Sistema de Concessão de 
Diárias e Passagens – SCDP, a 
concessão de passagens e diárias 
nacionais, em deslocamentos a serviço 
de servidores e demais colaboradores 
no ICMBio. 

Internet 

Portaria nº 902, de 25 
de outubro de 2018 

Altera o Art. 1º da Portaria nº 109, de 
18 de janeiro de 2018, para incluir o 
Coordenador da Unidade Especial 
Avançada na delegação de 
competência a diretores e 

Internet 
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coordenadores regionais para autorizar 
eletronicamente, como Autoridade 
Superior e Ordenador das Despesas, no 
Sistema de Concessão de Diárias e 
Passagens – SCDP, a concessão de 
passagens e diárias nacionais, em 
deslocamentos a serviço de servidores 
e demais colaboradores no ICMBio. 

Portaria n° 308, de 3 de 
maio de 2022 

Dispõe sobre a delegação de 
competências ao Diretor de 
Planejamento, Administração e 
Logística, ao Coordenador-Geral de 
Gestão de Pessoas, ao Coordenador-
Geral de Administração e Tecnologia da 
Informação e aos Gerentes Regionais 
do Instituto Chico Mendes de 
Conservação da Biodiversidade para a 
prática de atos administrativos relativos 
à sua área de competência e dá outras 
providências. 

Internet 

Instrução Normativa (IN) 
nº 

6/2017/GABIN/ICMBIO, 
de 30 de outubro de 

2017  

Regulamenta o ressarcimento de gastos 
com bagagens despachadas em viagens 
a serviço, no âmbito do Instituto Chico 
Mendes, e dá outras providências. 

Internet 

Documento - Orientação 
sobre Fluxos no SCDP 

(DIBIO) 

Orientações sobre fluxos no SCDP na 
DIBIO. Intranet 

Página Intranet ICMBio - 
Sistema de Concessão 
de Diárias e Passagens 

(SCDP) 

Orientações sobre o que é o SCDP, 
acesso ao sistema, usuários e perfis e 
legislações. 

Intranet 

Página Intranet ICMBio – 
Manuais e Orientações - 

Sistema de Concessão 
de Diárias e Passagens 

(SCDP) 

Documentos anexos com modelos de 
formulários, memorandos-circular e 
pendências SCDP. Intranet 

Portaria ICMBio nº 512, 
de 21 de junho de 2022 

Programa de Gestão de modalidade de 
teletrabalho Internet 

Manual de normas e 
procedimentos para 

solicitações de despesas 
relativas a diárias e 

passagens 

Apresentar as normas legais e 
possibilitar que todos os servidores e 
colaboradores do Instituto conheçam 
suas responsabilidades, além de 
orientar, de modo prático e fácil, sobre 
as etapas do processo de concessão de 
diárias e passagens. 
No manual, serão abordadas, mais 
especificamente, as etapas que 
envolvem as atividades que são 
próprias das Coordenação de 
Orçamento e Finanças - COOF e de suas 
divisões: a Divisão de Execução 
Financeira - DEFIN e a Divisão de 
Execução Orçamentária – DEOR 

Disponibilizado 
pela DEFIN 
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Sobre os normativos e orientações localizados, foram avaliados três aspectos 
de governança: (i) definição de papéis e responsabilidades; (ii) definição de 
fluxo de concessão de diárias e passagens; e (iii) previsão de condutas e 
controles no processo de concessão de diárias e passagens. 
 
Definição de papéis e responsabilidades 
 
Quanto aos papéis e responsabilidades do processo de concessão de diárias e 
passagens, identificou-se que alguns normativos e orientações internas 
possuem desatualizações em seu texto. Por exemplo:  

(i) a Portaria nº 109/2018, Portaria nº 108/2018 e Portaria nº 
902/2018 atribuem responsabilidades de ordenador de despesa 
(Portaria nº 108/2018) e autoridade superior a Coordenadores 
Regionais, função substituída pelos Gerentes Regionais após a 
publicação do Decreto nº 10.234, de 11 de fevereiro de 2020 
(revogado pelo Decreto nº 11.193, de 8 de setembro de 2022). Em 
8 de setembro de 2022, com a publicação do Decreto nº 11.193, a 
figura do coordenador voltou a existir, porém dentro da estrutura 
das Gerências Regionais. O Coordenador da Unidade Especial 
Avançada também deixou de existir após a publicação do Decreto 
nº 11.193/2022. 

(ii) as autorizações excepcionais de deslocamentos no ICMBio estão 
previstas na Portaria nº 228/2013, Portaria nº 109/2018 e Portaria 
nº 902/2018: 
a. as duas últimas portarias delegam a competência para essas 

aprovações aos Coordenadores Regionais, Coordenador da 
Unidade Especial Avançada, Procurador-Chefe e Auditor-Chefe 
do Instituto. Contudo, de acordo com o parágrafo único do art. 
8 do Decreto 10.193/2019, essa competência poderá ser 
delegada aos dirigentes indicados nos incisos I a V do caput do 
art. 7º, vedada a subdelegação. Os indicados nos incisos I a V 
são: os titulares de cargos de natureza especial; os dirigentes 
máximos das unidades diretamente subordinadas aos 
Ministros de Estado; os dirigentes máximos das entidades 
vinculadas; os titulares de cargo em comissão ou função de 
confiança de nível igual ou superior a 5 do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS; os chefes de gabinete dos 
titulares de cargos de natureza especial. 

b. o art. 8 da Portaria nº 228/2013 prevê que somente diretores 
do ICMBio e diretores ou responsáveis pelos projetos podem 
aprovar situações especiais de deslocamento e, ainda, o art. 2 
dessa portaria orienta que as viagens regidas pelo normativo 
sejam, necessariamente, registradas, solicitadas e autorizadas 
no SCDP. Uma vez que o SCDP cumpre o Decreto nº 
10.193/2019 e que tais diretores ou responsáveis pelos 
projetos podem não atender à lista de dirigentes que podem 
aprovar situações excepcionais de deslocamento (incisos I a V 
do caput do art. 7 do Decreto nº 10.193/2019), devido às 
funções específicas exigidas, o cumprimento do normativo 
pode ser impactado. 

(iii) as situações para autorizações excepcionais para concessão de 
diárias e passagens nacionais, previstas na Portaria nº 228/2013, 
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Portaria nº 109/2018, Portaria nº 902/2018 e, ainda, nas 
orientações internas (página da Intranet SCDP e manual), são 
diferentes daquelas previstas no art. 8, do Decreto 10.193/2019, 
estando, portanto, desatualizadas.  
 

Identificou-se também que as autoridades previstas na Portaria nº 228/2013 
para aprovar situações especiais de deslocamento são diferentes daquelas 
indicadas na Portaria nº 902/2018. 
 
Além disso, o ‘Manual de normas e procedimentos para solicitações de 
despesas relativas a diárias e passagens’, elaborado em agosto de 2022, traz 
nova situação não abordada pelos outros normativos. Assim, indica que 
somente em casos excepcionais e emergenciais, com apresentação de 
justificativa detalhada, o proposto poderá viajar sem a completa formalização 
do PCDP, desde que haja prévia e expressa anuência da autoridade superior. 
 
Com relação às orientações sobre o processo, a Portaria n° 582/2021 - o 
Regimento Interno do ICMBio - atribuiu às unidades da DIPLAN as seguintes 
competências: 

(i) Divisão de Execução Orçamentária – DEOR (inciso III, art. 60) - a 
competência de acompanhar e fornecer auxílio aos usuários 
quanto aos saldos de empenhos de diárias e passagens no SCDP; e, 

(ii) Divisão de Execução Financeira – DEFIN (art. 61) a competência de 
orientar as unidades organizacionais do ICMBio quanto a utilização 
e legislação pertinente SCDP e operacionalizar o pagamento de 
diárias, por meio do SCDP, referentes às viagens de servidores e 
colaboradores do ICMBio, após aprovação das autoridades 
competentes. 
 

Definição de fluxo de concessão de diárias e passagens 
 
Em relação a como deve ocorrer o fluxo de concessão de diárias e passagens 
no ICMBio, a única portaria que indica os responsáveis pelas etapas do processo 
– desde o cadastro da viagem no SCDP até a prestação de contas – é a Portaria 
nº 228/2013. As demais portarias apenas indicam os responsáveis por etapas 
específicas do processo  

 
Na intranet, a orientação da DIBIO informa os responsáveis pelas etapas e como 
o fluxo deve ocorrer, desde o cadastro e solicitação da viagem até a sua 
aprovação, porém sem tratar da etapa de prestação de contas.  
 
O ‘Manual de normas e procedimentos para solicitações de despesas relativas 
a diárias e passagens’ – não localizado na intranet do ICMBio - aborda em seu 
item IV.6.2 o ‘Fluxo dos Processos da Concessão de Diárias e Passagens’ e 
orienta, ao longo de conteúdo, como as etapas devem ocorrer, desde a 
solicitação e cadastro da viagem até a prestação de contas, oferecendo 
detalhes sobre as etapas sob responsabilidade da DEFIN e DEOR.  
 
Cabe observar que o manual utiliza a Portaria nº 505/2009 – MP - revogada 
pela Portaria nº 20, de 2015 – MPOG - para orientar sobre a antecedência 
mínima de 10 dias para solicitação de viagens com passagem aérea. A Portaria 
nº 228/2013, do ICMBio, também prevê a antecedência mínima de 10 dias para 
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solicitar a viagem, podendo essa ser processada mediante justificativa formal 
do interessado, com aprovação do respectivo diretor da unidade organizacional 
do Instituto e autorização do diretor nacional ou responsável pelo projeto. 
 
Apesar da orientação relativa aos dez dias, o manual indica, em outra parte do 
documento, a necessidade de antecedência de 15 dias – da data do início da 
viagem - para cadastrar e solicitar viagem nacional, devendo justificar o não 
cumprimento do prazo no Formulário de Requisição de Viagem, o qual será 
apreciado pela autoridade superior. O prazo inferior a 15 dias da data de partida 
da viagem é previsto no inciso V, art. 8 do Decreto nº 10.193/2019, estando 
dentre as situações de autorização especial para deslocamento. 
 
A IN nº 6/2017/GABIN/ICMBIO e as páginas da intranet de orientações gerais 
sobre o SCDP não abordam o fluxo do processo de concessão de viagens no 
Instituto. 
 
Previsão de condutas e controles no processo de concessão de diárias e 
passagens 
 
As condutas e controles para o processo de concessão de diárias e passagens 
estão previstos principalmente no ‘Manual de normas e procedimentos para 
solicitações de despesas relativas a diárias e passagens’. Nesse manual, estão 
descritos desde o cadastro e solicitação da viagem até a prestação de contas: 
as condutas permitidas (ou não), os documentos necessários nas etapas do 
processo (com indicação da necessidade de justificar situações específicas) e as 
autorizações necessárias em cada etapa.  
 
A ‘Orientação sobre Fluxos no SCDP (DIBIO)’, elaborada para orientar as viagens 
solicitadas na DIBIO após publicação do novo Fluxo Simplificado adotado pelo 
SCDP, menciona algumas condutas esperadas no processo de concessão de 
diárias e passagens nessa Diretoria, especialmente nas etapas de cadastro e 
solicitação da viagem e aprovação. Apesar de abordar detalhes específicos 
sobre como o fluxo deve ocorrer na diretoria, não difere das orientações do 
manual. 
 
A Portaria nº 228/2013 também aborda alguns controles e condutas permitidas 
(ou não) no processo, desde a solicitação da viagem até a prestação de contas. 
A IN nº 6/2017/GABIN/ICMBIO, por sua vez, aborda condutas e controles 
relacionados ao ressarcimento de gastos com bagagens despachadas em 
viagens a serviço no ICMBio.  
 
A Portaria nº 902/2018, em conjunto com a Portaria nº 109/2018, traz 
controles para a etapa de aprovação da viagem em três situações especiais - I - 
deslocamento de servidor (a) por prazo superior a 10 (dez) dias contínuos; II - 
mais de 40 (quarenta) diárias intercaladas por servidor no ano; e III - 
deslocamento de mais de 10 (dez) pessoas para o mesmo evento. Embora os 
textos que indicam as situações estejam desatualizadas, por serem diferentes 
daquelas previstas no art. 8, do Decreto nº 10.193/2019, as Portarias indicam 
quem pode ser os responsáveis por essa aprovação e mencionam que essa deve 
ser concedida via Sei!, mediante documento a ser apresentado pela Diretoria, 
Coordenação Regional ou Unidade Especial Avançada, contendo a indicação do 
nome do proposto, o nº do PCDP, a data de início e o motivo da viagem. Tal 
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controle não está previsto no ‘Manual de normas e procedimentos para 
solicitações de despesas relativas a diárias e passagens’. 
 
Na página da intranet de ‘Manuais e Orientações - Sistema de Concessão de 
Diárias e Passagens (SCDP)’, os seguintes formulários modelos foram 
localizados: Solicitação de Transporte – ST, Modelo de solicitação de viagem – 
SV, Modelo de movimentação de veículo – MV, Modelo de proposta de 
afastamento do país a serviço, Modelo de proposta de afastamento do país 
para capacitação, Relatório de viagem – RV, Relatório de viagem Internacional 
(2 modelos). Nessa página, também foram localizados dois memorandos-
circular datados de 2011: (i) o Memorando nº 54/2011, sobre a etapa de 
aprovação de viagens; e (ii) o Memorando nº 25/2011, sobre procedimentos 
de requisição/alteração de passagens aéreas.  
 
No Sei!, foram localizados os formulários modelos: Relatório de viagem no país, 
Solicitação de viagem, Relatório de viagem BRA 08/023, Relatório de viagem 
internacional, Relatório de viagem, Solicitação de viagem da ACADEBio, 
Solicitação de viagem do Programa ARPA, Formulário de Diárias e Passagens – 
CGPRO, Solicitação de diárias e passagens BRA 08/023. 
 
Embora as orientações internas do ICMBio abordem controles e condutas 
permitidas ou não no processo de concessão de viagens, não foi identificada 
regulamentação em cinco aspectos que podem gerar riscos ao processo: 
 

(i) condução de veículo por colaborador eventual em viagem – quais 
as situações permitidas ou não, documentos e formulários 
autorizativos necessários etc.;  

(ii) ocorrência de acidentes de trabalho decorrentes de atividades 
exercidas por colaborador eventual em viagem – quais medidas 
devem ser adotadas pelo ICMBio em caso de acidentes, termos de 
responsabilidade, avaliação sobre necessidade de disponibilizar 
equipamentos de proteção ao colaborador eventual, a depender 
da atividade exercida etc.;   

(iii) ocorrência de parentesco entre colaborador eventual e servidor que 
o(a) indicou para a viagem – medidas de prevenção, termos, 
formulários e documentos necessários etc; 

(iv) registro no SCDP de servidores federais de outros órgãos, inclusive 
militares e Forças Armadas, em viagens a serviço no ICMBio – 
orientações sobre qual tipo de cargo deve ser registrado no sistema 
nessas situações; e 

(v) viagens em que a hospedagem do proposto ocorre em alojamento 
e/ou instalação do ICMBio ou da União – qual valor de diária pago 
nessas ocasiões, onde e como registrar de forma detalhada a 
informação de hospedagem na viagem (ex. formulário de 
solicitação de viagem – SV), etc. 
 

Observa-se que quanto ao item ‘iii’, foram identificados, dentre a amostra de 
viagens selecionada, indícios de indicação de parentes para viajar como 
colaborador eventual pelo Instituto, tendo um colaborador recebido em 2021 
R$ 20.372,70 e, em 2022, R$ 33.926,69. 
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A existência de lacunas, duplicidades de atores e responsabilidades e estruturas 
organizacionais desatualizadas nos normativos internos ao ICMBio pode estar 
relacionada à ausência de uma rotina de atualização periódica desses 
normativos com os normativos governamentais vigentes sobre concessão de 
diárias e passagens, associada à não publicação, na Rede ICMBio, de todos os 
normativos internos e orientações já existentes. 
 
Materiais acessados: Portaria ICMBio n° 228/2013. Portaria ICMBio n° 308/2022. Portaria ICMBio nº 
108/2018. Portaria ICMBio nº 109/2018. Portaria ICMBio nº 902/2018. Orientação sobre Fluxos no SCDP 
(DIBIO). Instrução Normativa nº 6/2017/GABIN/ICMBIO. Página da intranet do ICMBio com orientações do 
Sistema de Concessão de Diárias e Passagens (SCDP). Manual SCDP do ICMBio. Página com documentos 
orientativos do SCDP na intranet ICMBio. Reuniões on-line com a DIPLAN, DEFIN, CGPEQ, COIN, GR-1, Base 
Manaus, Base Belém e Base Porto Velho. 

  

 

 

Indicação de 
colaboradores 
eventuais para 
viagens 

Nesta seção, serão apresentados os resultados referentes à utilização de 
critérios normativos e de integridade ao indicar colaboradores eventuais para 
viagens a serviço no ICMBio. Logo, serão abordados aspectos como a 
frequência de indicação do colaborador eventual para viagens e a apresentação 
de documentos pelo colaborador e ICMBio, no momento da indicação do 
viajante.   

 

Realização de viagens 
frequentes e por 
período longo e 
continuado de tempo 
por colaboradores 
eventuais. Ausência de 
regularidade no 
atendimento dos 
critérios normativos 
para indicação de 
colaboradores 
eventuais em viagens 
pelo Instituto. 

Para avaliar se a indicação de colaboradores eventuais é realizada considerando 
os critérios normativos e de integridade, foram avaliados dois aspectos: 

i) frequência de viagens dos colaboradores eventuais, contemplando 
a quantidade de viagens realizadas por ano por colaborador e a 
quantidade de dias em viagem por colaborador; 

ii) os critérios normativos seguidos ao convidar colaborador eventual 
para viagens, os quais incluem: se o processo foi instruído no Sei!, se 
houve formulário de solicitação de diárias e passagens propriamente 
assinado, se estavam presentes carta convite, aceite e currículo do 
colaborador eventual na PCDP no SCDP e se o colaborador eventual 
foi adequadamente registrado como tal no SCDP. 

A avaliação do item ‘i’, relativa à frequência de viagens, identificou na DIBIO, 
DIMAN e GR-1, nos anos de 2021 e 2022: a média de quantidade de viagens anual 
de colaborador eventual em cada uma das três áreas; os valores totais, de origem 
orçamentária federal, de viagens com colaboradores eventuais nesses dois anos, 
em cada área; e, a quantidade de viajantes com mais de quatro viagens por ano.  

Quadro 2 – Viagens frequentes colaborador eventual – Ano 2021 

Área 

Média 
viagens por 
colaborador 
(em qtde.) 

Valor total 
viagem 

(R$) 

Viajantes 
frequentes 

(colaborador 
eventual – 

CE) 

Qtde. 
viagem/ano 

Atividade 

 DIBIO  1,35 
 R$    

300.768,48  

1 CE 7 Realizar 
pesquisa no 1 CE 6 
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4 CE 5 
âmbito de 
Projetos. 

DIMAN 1,44 
 R$    

344.325,95  

1 CE 6 

Realizar 
ações de 

prevenção e 
combate a 
incêndios 

em unidades 
de 

conservação. 

1 CE 5 

GR-1 e 
Bases 

vinculadas 
1,69 

 R$    
334.622,54  

1 CE 7 Participar de 
operação de 
fiscalização 
em unidade 

de 
conservação. 

2 CE 6 

2 CE 5 

4 CE 4 

 
 

Quadro 3 – Viagens frequentes colaborador eventual – Ano 2022 

Área 

Média 
viagens por 
colaborador 
(em qtde.) 

Valor total 
viagem 

(R$) 

Viajantes 
frequentes 

(colaborador 
eventual – 

CE) 

Qtde. 
viagem/ano 

Atividade 

 DIBIO  1,29 
 R$    

482.566,18  

1 CE 9 Realizar 
pesquisas 

em unidades 
de 

conservação. 

2 CE 8 

1 CE 7 

DIMAN 1,18 
 R$    

197.947,96  
1 CE 5 

Realizar 
ações de 

prevenção e 
combate a 
incêndios 

em unidades 
de 

conservação. 

GR-1 e 
Bases 

vinculadas 
1,64 

 R$    
274.336,31  

1 CE 8 Participar de 
operação de 
fiscalização 
em unidade 

de 
conservação. 

2 CE 6 

2 CE 5 

* Dados de 2022 coletados em 14/10/2022 do Painel de Viagens do Ministério da 
Economia. 

Além disso, foi identificada, nessas três áreas, a quantidade de colaboradores 
eventuais que receberam mais de 30 diárias por ano, em 2021 e 2022: 

Tabela 1 – Colaboradores eventuais com mais de 30 diárias/ano 

Área / Ano 

Qtde. colaboradores eventuais 
com mais de 30 diárias por ano 

2021 2022 

GR-1 e Bases vinculadas 18 11 

DIBIO 5 1 



 

 

Relatório nº 01/2023 – Avaliação do processo de concessão de diárias e 
passagens a colaboradores eventuais 

10 

DIMAN 15 5 

Total 38 17 

* Dados de 2022 coletados em 14/10/2022 do Painel de Viagens do Ministério da 
Economia. 

A seguir, estão detalhadas, em cada linha, a quantidade de maiores diárias 
recebidas ao ano por colaborador eventual, assim como os valores recebidos, de 
fonte orçamentária federal. Ou seja, em 2021, na GR-1 e Bases vinculadas, um 
colaborador teve 127 diárias, recebendo R$ 22.567,50 naquele ano: 

Tabela 2 – Diárias recebidas por colaboradores eventuais – Ano 2021 

Área 

Quantidade de 
diárias 

recebidas por 
colaborador 

eventual 

% 
anual 

 Valor total 
diárias (R$)  

Atividade 

GR-1 e 
Bases 

vinculadas 

127,5 35% 
 R$              

22.567,50  

Participar de operações 
de fiscalização, 
principalmente 
prestando apoio 
operacional e logístico. 

113 31% 
 R$              

20.001,00  

109 30% 
 R$              

19.293,00  

103,5 28% 
 R$              

20.372,70  

78 21% 
 R$              

14.080,21  

DIBIO 

53,5 15% 
 R$                

9.469,50  Principalmente realizar 
atividades de pesquisa e 
monitoramento de 
espécies. 

46,5 13% 
 R$                

8.230,50  

46,5 13% 
 R$                

8.230,50  

DIMAN 

125 34% 
 R$              

22.125,00  Realizar principalmente 
atividades de apoio a 
combate e prevenção de 
incêndios.  

67,5 18% 
 R$              

11.947,50  

47,5 13% 
 R$                

8.407,50  

Tabela 3 – Diárias recebidas por colaboradores eventuais – Ano 2022 

Área 

Quantidade de 
diárias 

recebidas por 
colaborador 

eventual 

% 
anual 

Valor total 
diárias (R$) 

Atividade 

GR-1 e 
Bases 

vinculadas 

163 45% 
 R$              

33.926,69  Participar de operações 
de fiscalização, 
principalmente 
prestando apoio 
operacional e logístico. 

152 42% 
 R$              

32.202,56  

118 32% 
 R$              

22.018,91  
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106,5 29% 
 R$              

19.788,69  

103,5 28% 
 R$              

20.611,65  

76,5 21% 
 R$              

13.635,50  

DIBIO 90 25% 
 R$              

20.873,07  

Realizar atividades de 
monitoramento de 
animais.  

DIMAN 

90,5 25% 
 R$              

16.018,50  
Realizar principalmente 
atividades de prevenção 
de incêndios.  46,5 13% 

 R$              
13.797,15  

Quanto às viagens custeadas por recursos de projetos especiais, não foi possível 
identificar informações como quantidade de diárias por colaborador eventual, 
quantidade de viagens anual por colaborador e as atividades realizadas, porém 
foi possível identificar os maiores valores recebidos por colaborador eventual em 
cada ano, conforme tabela seguinte: 

Tabela 4 – Diárias recebidas por colaboradores eventuais pelo ARPA (R$)  

Ano 2021 

Colaborador 
eventual (C) 

UC 
Valor recebido de 

diárias (R$) 

C1 ESEC Terra do Meio R$          40.710,00 

C2 ESEC Jari R$          34.341,00 

C3 RESEX Ipaú-Anilzinho R$          30.102,00 

C4 ESEC Terra do Meio R$          27.966,00 

C5 REBIO Gurupi R$          27.966,00 

C6 ESEC Rio Acre R$          27.634,50 

C7 PN Serra do Pardo R$          26.196,00 

C8 
REBIO Nascentes da Serra 
do Cachimbo 

R$          24.780,00 

C9 RESEX Cazumbá-Iracema R$          23.829,00 

C10 PN Pacaás Novos R$          22.744,50 

C11 PN Pacaás Novos R$          21.859,50 

C12 ESEC Terra do Meio R$          21.240,00 

C13 
RESEX Terra Grande 
Pracuúba 

R$          20.797,50 

C14 RESEX Chico Mendes R$          20.593,50 

C15 REBIO Abufari R$          20.443,50 

C16 
REBIO Nascentes da Serra 
do Cachimbo 

R$          20.355,00 

C17 ESEC Terra do Meio R$          20.089,50 

 
Ano 2022 

Colaborador 
eventual (C) 

UC 
Valor recebido de 

diárias (R$) 

C1 ESEC Rio Acre R$           23.087,00 

C2 ESEC Jari R$           18.034,00 

C3 PN Serra do Pardo R$           17.000,00 

C4 RESEX Ipaú-Anilzinho R$           16.795,50 

C5 RESEX Cazumbá-Iracema R$           15.839,50 

C6 REBIO Gurupi R$           15.280,00 
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C7 ESEC Rio Acre R$           14.706,50 

C8 ESEC Maracá R$           14.603,00 

C9 ESEC Maracá R$           14.507,50 

C10 ESEC Maracá R$           13.989,50 

C11 RDS Itatupã-Baquiá R$           13.174,50 

C12 RESEX Cajari R$           13.146,00 

C13 PN Pacaás Novos R$           12.872,00 

C14 PN Pacaás Novos R$           12.872,00 

C15 RESEX Cazumbá-Iracema R$           12.257,00 

C16 RESEX Cajari R$           12.098,00 

C17 RESEX Renascer R$           12.064,00 

*Valores referentes ao projeto ARPA. 

Embora não tenha sido localizado normativo que defina o limite de diárias anuais 
permitidas aos colaboradores eventuais, foram localizados acórdãos que 
identificaram irregularidade no pagamento frequente e elevado de diárias a 
esses colaboradores, de modo que descaracteriza a eventualidade da despesa.  

O Acórdão do TCU nº 988/2013 mencionou trabalho da CGU que, por sua vez, 
citou a quantidade de dias identificada em determinado órgão - de 15 a 50 dias 
– que caracterizaria como pagamento frequente de diárias a colaboradores 
eventuais por períodos longos e continuados. Como demonstrado na tabela 
acima, é possível verificar que um dos colaboradores eventuais em viagem pelo 
ICMBio recebeu em 2021 o total de 127,5 diárias e outro, em 2022, 163 diárias.  

A ocorrência de viagens frequentes e por período longo e continuado de tempo 
por colaboradores eventuais pode estar relacionada à escassez de pessoas 
qualificadas, nas UC e em regiões remotas, para executar determinadas 
atividades do ICMBio. Além disso, pode estar associada à ausência de uma 
definição normativa e regulamentação interna sobre o que seria período longo 
e/ou frequente para viagens com colaboradores eventuais. 

Para avaliar o item ‘ii’ - os critérios normativos seguidos para convidar 
colaborador eventual para viagens - foram acessadas no SCDP 38 viagens 
custeadas pelo orçamento federal e ocorridas em 2021 e 2022, da seguinte 
forma: 

• Em 2021: as 5 viagens com maior valor na Coordenação Geral de 
Pesquisa e Monitoramento (DIBIO) e na Coordenação Geral de Proteção 
(DIMAN), e as 2 viagens com maior valor na GR-1, Base Manaus, Base 
Porto Velho, Base Belém, totalizando 18 viagens. 

• Em 2022: as 5 viagens com maior valor na Coordenação Geral de 
Pesquisa e Monitoramento (DIBIO) e na Coordenação Geral de Proteção 
(DIMAN), e as 2 viagens com maior valor na GR-1, Base Manaus, Base 
Porto Velho, Base Belém e no Parque Nacional do Jamanxim, totalizando 
20 viagens. 

Foi avaliado inicialmente se os três documentos (convite, aceite ao convite e 
currículo do colaborador eventual), exigidos pela Portaria nº 228/2013 para 
solicitar as viagens com colaborador eventual, estavam presentes nas PCDP. 
Embora o normativo refira-se apenas às viagens do ICMBio custeadas por 

Comentado [PO1]: esse "somente um" sugere que apenas 
um ficou nessa situação, e me parece que não foi essa a 
ideia, certo? Então seria algo do gênero: como demonstrado 
na tabela acima, é possível verificar que um dos 
colaboradores....... 
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projetos, a avaliação considerou as PCDP de viagens custeadas pelo orçamento 
federal. 

Em 2021, três viagens não possuíam a documentação completa no SCDP – em 
duas não constava o convite e na outra não constava o currículo do colaborador 
eventual. Em 2022, cinco viagens não possuíam a documentação completa no 
SCDP: em uma não constava o convite, em outra não havia a carta aceite, em 
duas não constavam nem o convite, nem a carta aceite, e na última não foi 
localizado nenhum dos três documentos.  

Cabe observar que cinco convites não foram assinados por servidores efetivos, 
sendo dois assinados por colaborador terceirizado e três por brigadista/agente 
ambiental.  

Foi avaliado também se as solicitações de diárias e passagens foram geradas e 
tramitadas no Sei!, com o formulário ‘Solicitação de Despesas com Diárias e/ou 
Passagens’ assinado pelo proposto, proponente e servidor responsável pela 
organização da viagem, conforme demanda o Manual SCDP do ICMBio.  

Das 18 viagens acessadas em 2021, foi possível localizar, por meio de 
informações da PCDP no SCDP, o processo Sei! de 14 viagens. Ainda, em metade 
das viagens acessadas em 2021 não foi localizado, nem no SCDP nem no Sei!, o  
‘Formulário de Solicitação de Despesas com Diárias e/ou Passagens’ e em outras 
quatro viagens o formulário foi localizado apenas no SCDP. Das cinco viagens 
com formulário localizado no Sei!, nenhuma teve o documento assinado pelo 
proponente da viagem – um foi assinado pelo proposto, três por Chefe de UC e 
um por técnico ambiental. Nos formulários localizados apenas no SCDP não foi 
localizado registro de assinatura.  

Em 2022, das 20 viagens acessadas, foi possível localizar, por meio de 
informações da PCDP no SCDP, o processo Sei! de 17 viagens. Ainda, em sete das 
viagens acessadas em 2022 não foi localizado, nem no SCDP nem no Sei!, o  
‘Formulário de Solicitação de Despesas com Diárias e/ou Passagens’ e em outras 
duas viagens o formulário foi localizado apenas no SCDP. 

Nas onze viagens com formulário localizado no Sei!, em três o documento foi 
assinado pela autoridade superior que aprovou a viagem e pelo Presidente do 
ICMBio, não tendo sido possível localizar o proponente no SCDP. Nos demais 
casos, também não foi possível localizar o proponente da viagem e, quanto aos 
formulários, foram identificados quatro assinados por chefe de UC, dois por 
analista ambiental e dois por coordenador(a) – nenhum dos assinantes foram 
identificados como autoridade superior. Nos formulários localizados apenas no 
SCDP não foi localizado registro de assinatura.  

Por fim, foi avaliado se o colaborador eventual foi registrado no SCDP de forma 
correta na categoria ‘colaborador eventual’, considerando as informações 
apresentadas em seu currículo. Em todas as 38 PCDP avaliadas, em 2021 e 2022, 
não foram localizados registros indevidos de colaboradores eventuais nessa 
categoria. 

A ausência de regularidade no atendimento dos critérios normativos para 
indicação de colaboradores eventuais em viagens pelo Instituto pode 
relacionada à não publicação de todos os normativos internos e fragilidade nas 
orientações vigentes sobre o processo de concessão de diárias e passagens. 

Materiais acessados: Acesso ao SCDP nas PCDP citadas em 2021 e 2022 - PCDP 2021 - 004101/21-3C; 
004102/21-1C; 006322/21; 008599/21; 006292/21-1C; 005686/21; 005755/21; 006877/21; 006883/21; 
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007923/21-1C; 007201/21-1C; 008000/21-1C; 009518/21; 004640/21; 002603/21; 003180/21; 006471/21; 
002164/21-1C. PCDP 2022 - 003096/22-1C; 006777/22-1C; 009332/22-1C; 005719/22; 005834/22; 000001/22-
2C; 005427/22; 005385/22; 002764/22; 000566/22-1C; 003315/22-2C; 008429/22-2C; 007464/22-1C; 
004042/22-1C; 009665/22; 008297/22; 009026/22; 006109/22; 008890/22; 003487/22. Planilha ‘Viagens 
ARPA - Até Julho 2022’. Processos Sei! 02129.000469/2021-61; 02129.000469/2021-61; 02126.003023/2021-
18; 02123.001354/2021-43; 02061.000156/2021-34; 02032.000031/2020-71; 02061.000059/2021-41; 
02061.000059/2021-41; 02070.007775/2019-26; 02121.000924/2020-17; 02121.000924/2020-17; 
02120.001162/2018-61; 02121.001020/2021-90; 02121.001636/2020-80; 02129.000174/2022-75; 
02070.005374/2022-37; 02070.005374/2022-37; 02129.000354/2022-57; 02129.000354/2022-57; 
02032.000031/2020-71; 02070.004762/2022-09; 02070.003041/2022-73; 02083.000015/2022-44; 
02070.002062/2017-12; 02119.001424/2018-27; 02119.001424/2018-27; 02120.000030/2022-07; 
02120.000030/2022-07; 02121.001292/2022-71; 02122.000083/2022-08. 

 

 

Aprovação de 
viagens de 
colaboradores 
eventuais 

Nesta seção, serão apresentados os resultados referentes à avaliação sobre a 
aprovação das viagens de colaboradores eventuais. Assim, envolve aspectos 
como a suficiência e adequação das informações disponíveis para aprovar as 
viagens e o cumprimento dos prazos de solicitação e aprovação dessas. 

 

 

Inexistência de 
descrição do nível de 
especialização exigido 
em todas as viagens 
avaliadas. Aprovação de 
viagens em data 
posterior ao seu início. 
Aprovação de viagens 
por autoridade superior 
não prevista nos 
normativos 
regulamentadores. 

Para avaliar as aprovações de viagens de colaboradores eventuais, foram 
acessadas no SCDP 38 viagens custeadas pelo orçamento federal e ocorridas em 
2021 e 2022, da seguinte forma: 

• Em 2021: as 5 viagens com maior valor na Coordenação Geral de 
Pesquisa e Monitoramento (DIBIO) e na Coordenação Geral de Proteção 
(DIMAN), e as 2 viagens com maior valor na GR-1, Base Manaus, Base 
Porto Velho, Base Belém, totalizando 18 viagens. 

• Em 2022: as 5 viagens com maior valor na Coordenação Geral de 
Pesquisa e Monitoramento (DIBIO) e na Coordenação Geral de Proteção 
(DIMAN), e as 2 viagens com maior valor na GR-1, Base Manaus, Base 
Porto Velho, Base Belém e no Parque Nacional do Jamanxim, 
totalizando 20 viagens. 

Foi avaliado inicialmente se constava no SCDP justificativa da necessidade de 
realização da viagem, se foi descrito o nível de especialização exigido para 
desempenhar a atividade proposta para a viagem e se houve compatibilidade 
da qualificação do proposto com a natureza da atividade, conforme também 
previsto em Manual. 

Em todas as 38 viagens acessadas em 2021 e 2022 observou-se a justificativa 
para a sua realização, porém em nenhuma delas foi localizada descrição do nível 
de especialização exigido para a atividade proposta para a viagem do 
colaborador eventual. Não foi localizado campo no formulário de viagem e em 
nenhum outro documento para descrever esse nível de especialização exigido. 

A inexistência de descrição do nível de especialização nas viagens avaliadas pode 
ter sido ocasionada pela não publicação de todos os normativos internos e 
orientações sobre concessão de diárias e passagens na Rede ICMBio, além da 
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ausência de orientação, no Formulário de Solicitação de Viagem, sobre a 
exigência de estabelecer tal nível de especialização. 

Em 2021, verificou-se que em 14, das 18 viagens acessadas, a qualificação do 
proposto era compatível com a natureza da atividade que foi exercer na viagem; 
em três não foi observada essa compatibilidade e em uma viagem essa avaliação 
não pôde ser realizada, uma vez que não constava o currículo do colaborador 
eventual no Sei! ou SCDP. 

Das 20 viagens acessadas em 2022, identificou-se que em 17 a qualificação do 
proposto era compatível com a natureza da atividade a ser exercida e em três 
viagens não foi identificada essa compatibilidade. Cabe citar que em uma das 17 
viagens com compatibilidade o currículo foi localizado apenas no Sei!, o que 
permitiu a análise.  

Também foi avaliado se a solicitação de viagens de colaborador eventual 
obedeceu a antecedência mínima de 15 dias do seu início e, nos casos em que 
esse período tenha sido inferior a 15 dias, se foi registrada justificativa em 
Formulário de Requisição de Viagem, conforme orienta o Manual do SCDP. 

Identificou-se que, das 18 viagens acessadas em 2021, 10 foram solicitadas com 
menos de 15 dias para o seu início, sendo que nenhuma delas teve justificativa 
no Formulário de Requisição de Viagem. Também em 2021, três viagens foram 
solicitadas no SCDP após a sua data de início, com uma possuindo justificativa 
em Formulário de Requisição de Viagem.  

Em 2022, das 20 viagens acessadas, oito foram solicitadas com menos de 15 dias 
para seu início, e em nenhuma foi localizada justificativa em formulário; três 
viagens tiveram data de solicitação posterior à do seu início, com uma havendo 
justificativa em despacho Sei!. 

Quanto à aprovação das viagens, foi avaliado se as viagens solicitadas com 
menos de 15 dias para o seu início foram aprovadas pela autoridade superior, 
conforme orientam o Manual SCDP e o Decreto nº 10.193/2019, assim como se 
houve aprovação de viagem em momento posterior ao seu início, o que 
contraria o referido Manual. Também foi avaliado se as viagens enquadradas 
nas situações do art. 8, do Decreto nº 10.193/2019, foram aprovadas pelas 
autoridades permitidas pelo parágrafo único desse artigo. 

Das 18 viagens acessadas em 2021, nove viagens foram aprovadas em data 
posterior a de seu início. Ainda, todas enquadraram-se em uma ou mais 
situações previstas no art. 8, do Decreto nº 10.193/2019, e apenas uma não foi 
aprovada por autoridade superior, o que de imediato contraria o referido 
Decreto e o Manual SCDP. Nos demais casos aprovados por autoridade superior, 
destaca-se que em sete deles os aprovadores não constavam no rol das 
autoridades permitidas no parágrafo único do art. 8. 

Quanto às 20 viagens acessadas 2022, doze viagens foram aprovadas em data 
posterior a de seu início. Ainda, todas enquadraram-se em uma ou mais 
situações previstas no art. 8, do Decreto nº 10.193/2019, e apenas uma não foi 
aprovada por autoridade superior, o que de imediato contraria o referido 
Decreto e o Manual SCDP. Nos demais casos aprovados por autoridade superior, 
em dez deles os aprovadores não constavam no rol das autoridades permitidas 
no parágrafo único do art. 8. 

A aprovação por autoridade superior não prevista nos normativos 
regulamentadores pode ser ocasionada pela não publicação de todos os 
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normativos internos e orientações sobre concessão de diárias e passagens na 
Rede ICMBio, assim como pela inexistência de uma rotina de atualização dos 
normativos internos ao Instituto com os normativos governamentais vigentes 
sobre o tema. A aprovação de viagens em data posterior ao seu início, por sua 
vez, pode estar relacionada ao sobrecarregamento de determinadas 
autoridades para aprovar viagens no SCDP, o que pode ser decorrente do 
desconhecimento e desatualização dos normativos vigentes sobre o tema.  

Materiais acessados: Acesso ao SCDP nas PCDP citadas em 2021 e 2022 - PCDP 2021 - 004101/21-3C; 
004102/21-1C; 006322/21; 008599/21; 006292/21-1C; 005686/21; 005755/21; 006877/21; 006883/21; 
007923/21-1C; 007201/21-1C; 008000/21-1C; 009518/21; 004640/21; 002603/21; 003180/21; 006471/21; 
002164/21-1C. PCDP 2022 - 003096/22-1C; 006777/22-1C; 009332/22-1C; 005719/22; 005834/22; 
000001/22-2C; 005427/22; 005385/22; 002764/22; 000566/22-1C; 003315/22-2C; 008429/22-2C; 007464/22-
1C; 004042/22-1C; 009665/22; 008297/22; 009026/22; 006109/22; 008890/22; 003487/22. Processos Sei! 
02129.000469/2021-61; 02129.000469/2021-61; 02126.003023/2021-18; 02123.001354/2021-43; 
02061.000156/2021-34; 02032.000031/2020-71; 02061.000059/2021-41; 02061.000059/2021-41; 
02070.007775/2019-26; 02121.000924/2020-17; 02121.000924/2020-17; 02120.001162/2018-61; 
02121.001020/2021-90; 02121.001636/2020-80; 02129.000174/2022-75; 02070.005374/2022-37; 
02070.005374/2022-37; 02129.000354/2022-57; 02129.000354/2022-57; 02032.000031/2020-71; 
02070.004762/2022-09; 02070.003041/2022-73; 02083.000015/2022-44; 02070.002062/2017-12; 
02119.001424/2018-27; 02119.001424/2018-27; 02120.000030/2022-07; 02120.000030/2022-07; 
02121.001292/2022-71; 02122.000083/2022-08. 

 

 

Prestação de contas 
de viagens de 
colaboradores 
eventuais 

Esta seção do relatório apresenta resultados da avaliação sobre a prestação de 
contas das viagens de colaboradores eventuais. Portanto, aborda a suficiência 
e compatibilidade das informações fornecidas pelo viajante ao prestar contas 
da viagem e o cumprimento do prazo de aprovação da prestação de contas.  

 

Aprovação de 
prestação de contas de 
viagens fora do prazo. 
Ausência de 
documentos 
comprobatórios da 
viagem para subsidiar a 
aprovação da prestação 
de contas. 

Para avaliar as prestações de contas das viagens de colaboradores eventuais, 
foram acessadas no SCDP 38 viagens custeadas pelo orçamento federal e 
ocorridas em 2021 e 2022, da seguinte forma: 

• Em 2021: as 5 viagens com maior valor na Coordenação Geral de 
Pesquisa e Monitoramento (DIBIO) e na Coordenação Geral de Proteção 
(DIMAN), e as 2 viagens com maior valor na GR-1, Base Manaus, Base 
Porto Velho, Base Belém, totalizando 18 viagens. 

• Em 2022: as 5 viagens com maior valor na Coordenação Geral de 
Pesquisa e Monitoramento (DIBIO) e na Coordenação Geral de Proteção 
(DIMAN), e as 2 viagens com maior valor na GR-1, Base Manaus, Base 
Porto Velho, Base Belém e no Parque Nacional do Jamanxim, totalizando 
20 viagens. 

O primeiro aspecto avaliado foi se as prestações de contas das viagens com 
colaboradores eventuais ocorreram dentro do prazo estabelecido pelo Manual 
SCDP do ICMBio, qual seja, cinco dias úteis após o retorno. Identificou-se que, 
em 2021, apenas uma viagem, das 18 acessadas, teve prestação de contas 
dentro do prazo, havendo uma das viagens que levou até 288 dias úteis para ter 
a prestação de contas realizada. Em 2022, das 20 viagens acessadas, quatro 
tiveram prestação de contas realizada no prazo, com uma das viagens levando 
até 80 dias úteis para prestar contas.  
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A média simples do período útil para prestar contas das viagens de 
colaboradores eventuais, acessadas nesta avaliação, é de 64 dias úteis em 2021 
e 17 dias úteis em 2022.  

A aprovação fora do prazo de prestação de contas de viagens pode estar 
relacionada à dificuldade em localizar o colaborador eventual após o término da 
viagem, uma vez que esse não possui vínculo trabalhista com o ICMBio.  

O segundo aspecto avaliado foi se o Relatório de Viagem do colaborador 
eventual foi por ele assinado, se possui informações da agenda realizada, relato 
detalhado das atividades desenvolvidas, proposição de ações, programas e 
plano de trabalho como consequência da missão realizada; avaliou-se também 
se foram apresentados documentos comprobatórios da viagem, inclusive 
aqueles de deslocamento, conforme demandam o Manual SCDP do ICMBio e a 
Portaria nº 505/2009 - MP.  

Todas as viagens acessadas de 2021 e 2022 possuíam Relatório de Viagem. 
Quanto à sua assinatura, em 2021, das 18 viagens acessadas, apenas uma não 
teve Relatório de Viagem assinado pelo proposto; em 2022, das 20 viagens, em 
duas não havia assinatura do proposto no relatório. Em uma viagem de 2022, 
havia assinatura do proposto no relatório, porém com a descrição de seu cargo 
como Agente Temporário Ambiental. 

Em todos os relatórios acessados de 2021 e 2022 havia descrição das atividades 
realizadas e metas alcançadas, no entanto em alguns havia uma descrição 
detalhada (6 em 2021 e 10 em 2022) e em outros uma descrição sucinta (12 em 
2021 e 10 em 2022), sem um padrão identificado.  

Não foi identificado campo no Relatório de Viagem para preencher sobre 
proposição de ações, programas e plano de trabalho como consequência da 
missão realizada. 

Sobre os documentos comprobatórios da viagem, identificou-se que os 
comumente apresentados no SCDP, nas viagens acessadas de 2021 e 2022, 
foram: Relatório de Viagem, Movimentação de Veículos e Bilhetes aéreos. Em 
2021, em apenas uma viagem não foi localizado o comprovante de trecho fluvial 
realizado; em 2022, em uma viagem não foi localizado comprovante de trecho 
fluvial, em três não foi localizado comprovante de trecho terrestre e em uma 
não foram localizados dos trechos fluvial e terrestre.  

A ausência de documentos comprobatórios da viagem para subsidiar a 
aprovação da prestação de contas pode estar associada à não publicidade de 
todos os normativos internos e orientações sobre concessão de diárias e 
passagens na Rede ICMBio, bem como à inexistência, no Relatório de Viagem, 
de texto orientativo para inserir documentos comprobatórios relevantes para 
aprovar a prestação de contas. 

Materiais acessados: Acesso ao SCDP nas PCDP citadas em 2021 e 2022 - PCDP 2021 - 004101/21-3C; 
004102/21-1C; 006322/21; 008599/21; 006292/21-1C; 005686/21; 005755/21; 006877/21; 006883/21; 
007923/21-1C; 007201/21-1C; 008000/21-1C; 009518/21; 004640/21; 002603/21; 003180/21; 006471/21; 
002164/21-1C. PCDP 2022 - 003096/22-1C; 006777/22-1C; 009332/22-1C; 005719/22; 005834/22; 000001/22-
2C; 005427/22; 005385/22; 002764/22; 000566/22-1C; 003315/22-2C; 008429/22-2C; 007464/22-1C; 
004042/22-1C; 009665/22; 008297/22; 009026/22; 006109/22; 008890/22; 003487/22. 
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Conclusões O processo de concessão de diárias e passagens a colaboradores eventuais pelo 
ICMBio apresenta fragilidades na sua governança e nos controles internos para 
mitigação dos riscos inerentes ao processo.  
 
Com relação à governança, a multiplicidade de normativos orientadores que 
divergem entre si quanto a aspectos fundamentais apresenta lacunas e duplicidades 
de atores e responsabilidades, facilitando a ausência de padronização do processo 
e aumentando a probabilidade de riscos de integridade e de conformidade.  
 
Com relação aos controles internos, foram identificadas fragilidades em todas as 
etapas do processo, desde a falta de atendimento aos critérios normativos para a 
indicação de colaborador eventual, passando pela aprovação de viagens por 
autoridade superior não prevista nos normativos regulamentadores e pela 
aprovação de viagens em data posterior ao seu início. Também na etapa de 
prestação de contas foram identificadas fragilidades quanto à aprovação de viagens 
fora do prazo previsto em normativo e ausência de documentos comprobatórios da 
viagem para subsidiar a aprovação da prestação de contas.  

 

 

 

Recomendações Elaborar Plano de Ação que contemple as seguintes recomendações: 
 

i) Revisar as portarias e demais normativos internos do ICMBio que regem 
sobre a concessão de diárias e passagens, avaliando a necessidade de 
revogá-los ou atualizá-los com a normativa vigente. 

ii) Elaborar normativo, a ser atualizado sempre que os normativos 
governamentais sobre o tema ou a estrutura do Instituto forem 
alterados, com divulgação ostensiva a todas as unidades, com 
disponibilização na Rede ICMBio após sua publicação e considerando, 
em sua redação, as orientações sobre: 
a. papéis e responsabilidades no processo de concessão de diárias e 

passagens;                                                                                                         
b. tipo de cargo a ser registrado na PCDP, no SCDP, quando o viajante 

for servidor federal de outros órgãos, inclusive militares e Forças 
Armadas; 

c. pagamento de diárias quando o proposto estiver hospedado em 
alojamento e/ou instalação do ICMBio ou da União; 

d. obrigatoriedade de anexação no SCDP dos documentos necessários 
para indicar colaborador eventual - carta convite, carta aceite e 
currículo. 

e. condições especiais e documentação necessária para colaborador 
eventual dirigir veículo oficial em viagem; 

f. inadequação da indicação de colaborador eventual com grau de 
parentesco com servidor; 

g. medidas de prevenção de acidentes de trabalho com colaborador 
eventual em viagem e, caso esses ocorram, quais providências a 
serem tomadas. 

iii) Realizar consulta à PFE/ICMBio sobre a duração e a frequência de 
viagens com colaboradores eventuais, considerando o contexto 
regional de escassez de pessoal nas regiões de UC e as atividades 
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realizadas pelo Instituto, para incluir possíveis restrições quanto aos 
temas consultados na normativa de viagens a ser elaborada. 

iv) Atualizar os formulários de viagens Sei! com as exigências normativas 
para conceder viagens. 

v) Inserir orientação no formulário Sei! 'Relatório de Viagem' para serem 
anexados no SCDP outros documentos comprobatórios da viagem, além 
do próprio Relatório e comprovante de deslocamento. 

 
O Plano de Ação a ser apresentado à Auditoria Interna deverá conter, no mínimo: a) 
ação a ser executada; b) prazo; c) responsável; d) produto. 
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Apêndice I - 
Escopo e 
Metodologia 

Para esta avaliação, foram adotados como critérios normativos: 
 

• CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 – CF/88; 
• DECRETO Nº 9.203/2017: Dispõe sobre a política de governança da 

administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 
• DECRETO Nº 10.193/2019: Estabelece limites e instâncias de governança 

para a contratação de bens e serviços e para a realização de gastos com 
diárias e passagens no âmbito do Poder Executivo federal. 

• DECRETO Nº 5.992/2006: Dispõe sobre a concessão de diárias no âmbito da 
administração federal direta, autárquica e fundacional, e dá outras 
providências. 

• DECRETO-LEI Nº 200/1967: Dispõe sobre a organização da Administração 
Federal, estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa e dá outras 
providências. 

• DECRETO Nº 66.715/1970: Regula a aplicação do artigo 111 do Decreto-lei 
nº 200, de 25 de fevereiro de 1967.  

• PORTARIA Nº 505/2009-MP: Dispõe sobre procedimentos para 
racionalização de gastos com a emissão de bilhetes de passagens aéreas 
para viagens a serviço nos órgãos e entidades da Administração Pública 
federal direta, autárquica e fundacional. 

• PORTARIA Nº 902/2018: Altera o Art. 1º da Portaria nº 109, de 18 de janeiro 
de 2018, para incluir o Coordenador da Unidade Especial Avançada na 
delegação de competência a diretores e coordenadores regionais para 
autorizar eletronicamente, como Autoridade Superior e Ordenador das 
Despesas, no Sistema de Concessão de Diárias e Passagens – SCDP, a 
concessão de passagens e diárias nacionais, em deslocamentos a serviço de 
servidores e demais colaboradores no ICMBio (Processo 
02070.019694/2016-26). 

• PORTARIA N° 228/2013: Estabelece critérios e procedimentos para 
concessão de diárias e passagens, nos deslocamentos a serviço por meio de 
projetos firmados com organismos internacionais e outras instituições. 

• PORTARIA ICMBIO Nº 512/2022: Programa de Gestão de modalidade de 
teletrabalho (02070.000674/2021-49). 

• ACÓRDÃO 988/2013-TCU-PLENÁRIO, ACÓRDÃO 159/2015 – PLENÁRIO, 
ACÓRDÃO 2068/2014 - SEGUNDA CÂMARA, ACÓRDÃO 159/2015 – 
PLENÁRIO, ACÓRDÃO 988/2013-TCU-PLENÁRIO, ACÓRDÃO 223/1999 – 
PLENÁRIO, ACÓRDÃO TCU 1151/2007, ACÓRDÃO DE RELAÇÃO 988/2013 – 
PLENÁRIO, ACÓRDÃO 13753/2018 - PRIMEIRA CÂMARA, ACÓRDÃO TCU 
2797/2010 - SEGUNDA CÂMARA, SUBITEM 9.5.1, ACÓRDÃO TCU 5894/2009 
– 2ª CÂMARA. 

 
Também foram adotados os seguintes critérios: 
 

• COSO ICIF 2013: Controle Interno - Estrutura Integrada 
• MANUAL SCDP do ICMBio:  Manual de normas e procedimentos para 

solicitações de despesas relativas a: ii) diárias e passagens (envolve SCDP). 
Agosto de 2022. 

• REFERENCIAL BÁSICO DE GOVERNANÇA ORGANIZACIONAL PARA 
ORGANIZAÇÕES PÚBLICAS E OUTROS ENTES JURISDICIONADOS AO TCU: 
Brasília, 2020. 
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• MANUAL DE CONDUTA DO AGENTE PÚBLICO CIVIL DO PODER EXECUTIVO 
FEDERAL. 

 
Os dados da avaliação foram coletados por meio de: 
 

• Reuniões on-line com a DIPLAN, DEFIN, CGPEQ, COIN, GR-1, Base Manaus, 
Base Belém e Base Porto Velho; 

• Consultas e extrações de dados no Painel de Viagens, do Ministérios da 

Economia. 

• Disponibilização de informações via Teams e e-mail; 

• Consultas a processos Sei!; 

• Consultas de PCDP no Sistema de Concessão de Diárias e Passagens –SCDP; 

• Consultas na Internet e na Intranet/Rede ICMBio. 
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Apêndice II -
Questões de 
auditoria 

Para avaliar o processo de concessão de diárias e passagens a colaboradores 
eventuais, a Auditoria Interna executou seus procedimentos com o intuito de 
responder às seguintes questões de auditoria: 
 
a. A governança do processo de concessão de diárias e passagens é estruturada de 

forma adequada a atingir os seus objetivos? 
b. A indicação de colaboradores eventuais é realizada considerando os critérios 

normativos e de integridade? 
c. As aprovações de viagem de colaborador eventual ocorrem subsidiadas por 

análise documental suficiente e adequada? 
d. As prestações de contas ocorrem dentro do prazo e são aprovadas com base em 

informações suficientes e compatíveis com a viagem? 
 


